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                                                               DECISÃO
  

 
 

 
 

1. Cuida-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público
Federal contra a decisão que rejeitou a denúncia ofertada em desfavor de MARCELO
BAHIA ODEBRECHT, JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, FERNANDO BITTAR,
ALEXANDRINO DE SALLES RAMOS DE ALENCAR, LUIZ INÁCIO LULA DA
SILVA, EMÍLIO ALVES ODEBRECHT E CARLOS ARMANDO GUEDES PASCHAL.
 

2. Para tanto, sustenta o Ministério Público Federal, em síntese, a
existência de justa causa para a ação penal pelas seguintes razões de fato e de
direito: a) cabimento da ratificação genérica e integral da denúncia; b) impossibilidade
de observância da decisão monocrática proferida pelo Ministro do STF Gilmar
Mendes, Habeas Corpus n. 164.493, que anulou todos os atos decisórios, inclusive, os
praticados na fase pré processual, pelo então Juiz Federal Sérgio Moro tendo em vista
a pendência de julgamento do agravo regimental interposto, não se tratando, portanto,
de decisão definitiva. Prevalece no sentir do recorrente a decisão tomada pelo
Plenário do STF (HC n. 193.726/PR) que reconheceu a incompetência territorial da
Justiça Federal de Curitiba e anulou os atos praticados, facultada a ratificação dos
atos decisões; c) as decisões pré-processuais proferidas são atos meramente
instrutórios e não foram alcançadas pela anulação procedida pela decisão
monocrática; d) o ônus de apontar as provas eivadas de nulidade é daqueles que tem
atribuição para concluir pela nulidade e e) ausência de prescrição de todos os crimes
dada a impossibilidade de consideração da pena concretamente aplicada aos réus.
 

3. A Petrobrás, assistente da acusação, aderiu, genericamente, ao recurso
e às razões recursais ofertados.
 

4. As defesas, de sua vez, apresentaram as contrarrazões recursais.
 

5. O denunciado FERNANDO BITTAR pleiteia a manutenção da decisão
recorrida pelas seguintes razões: a) o MPF, de início, ratificou a denúncia errada
contra pessoas não relacionadas ao feito e sobre fatos completamente desconexos
dos apurados nos autos; b) ausência de amparo jurídico ou fático para a ratificação da
denúncia tendo em vista a decisão do Ministro Gilmar Mendes que estendeu para a
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presente ação penal a decisão que anulou “todos os atos decisórios emanados pelo
magistrado, incluindo-se os atos praticados na fase pré processual”; c) ausência de
efeito suspensivo do recurso de agravo regimental; d) as provas decorrentes de
“decisões de cunho decisório”, inclusive medidas cautelares, são absolutamente nulas
e embasaram a denúncia ratificada, quais sejam: 1) Busca e Apreensão nº
5006597.38.2016.4.04.7000/PR, da 13ª VF de Curitiba/PR. Medida Cautelar
autorizada pelo então juiz SÉRGIO MORO em 24.02.2016, 2) Pedido de Quebra de
Sigilo de Dados e/ou Telefônico nº 5005978-11.2016.4.04.7000/PR, da 13ª VF de
Curitiba/PR. Medida Cautelar autorizada pelo então juiz SÉRGIO MORO em
24.02.2016, 3) Busca e Apreensão nº 5003562-36.2017.404.7000, da 13ª Vara
Federal de Curitiba/PR. Medida Cautelar autorizada pelo então juiz SÉRGIO MORO
em 03.02.2016, 4) Pedido de Quebra de sigilo bancário e/ou fiscal nº 5005896-
77.2016.404.7000, da 13ª Vara Federal de Curitiba. Medida Cautelar autorizada pelo
então juiz SÉRGIO MORO em 23.02.2016; 5) Pedido de Quebra de Sigilo de Dados
e/ou Telefônicos nº 5006591- 31.2016.404.7000, da 13ª Vara Federal de Curitiba.
Medida Cautelar autorizada pelo então juiz SÉRGIO MORO em 23.02.2016; 6) Ação
Penal nº 5046512-94.2016.4.04.7000 (Triplex do Guarujá), da 13ª Vara Federal de
Curitiba, sentenciada pelo então juiz SÉRGIO MORO; e) reconhecida a suspeição,
todos os atos do processo e não apenas os decisórios são nulos.
 

6. O denunciado MARCELO BAHIA ODEBRECHT aduz que o processo
deve ser suspenso em observância à cláusula 5ª do acordo de colaboração premiada
firmado com a Procuradoria Geral da República que prevê “atingido ou superado a
pena de 30 (trinta) anos, o MPF proporá a suspensão de ações penais em desfavor do
COLABORADOR bem como, na forma do art. 40, §3°, da Lei nº. 12.850/13 a
suspensão dos respectivos prazos prescricionais pelo lapso temporal de 10 (dez)
anos”. Refere que as penas aplicadas ao Colaborador/Peticionário MARCELO BAHIA
ODEBRECHT pelo MM. Juízo da 13ª Vara Federal da Seção Judiciária de Curitiba/PR,
com trânsito em julgado, já ultrapassaram o referido limite de 30 anos, conforme se
verifica dos seguintes processos penais: (i) Ação Penal nº 5054932-88.2016.4.04.7000
(condenação a 12 anos, 2 meses e 20 dias, trânsito em julgado para o réu em
10/07/2017 em razão de renúncia ao prazo recursal); (ii) Ação Penal nº 5035263-
15.2017.404.7000 (condenação a 10 anos e 6 meses, trânsito em julgado para o réu
em 08/03/2018 em razão de renúncia ao prazo recursal); (iii) Ação Penal nº 5036528-
23.2015.404.7000 (condenação a 19 anos e 4 meses, trânsito em julgado para o réu
em 17/12/2018 em razão de renúncia ao prazo recursal).
 

7. Os denunciados EMÍLIO ALVES ODEBRECHT, ALEXANDRINO DE
SALLES RAMOS DE ALENCAR e CARLOS ARMANDO GUEDES PASCHOAL, de
relevante à apreciação do recurso, alegam a superveniência da prescrição em abstrato
da pretensão punitiva estatal considerada a redução do prazo prescricional pela
metade por contarem com mais de 70(setenta) anos, na forma do art. 115 do Código
Penal. Requerem assim, seja negado provimento ao recurso interposto.
 

8. O denunciado LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA requer a manutenção da
decisão recorrida. Aponta, em essência, a prescrição da pretensão punitiva com base
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na pena em abstrato bem como a ausência de justa causa para a ação penal. De
essencial à apreciação deste recurso, alega que o Ministério Público não tratou do
objeto da acusação seja na ratificação da denúncia, seja na retificação da ratificação
da denúncia, tendo ofertado manifestações genéricas e sem apresentar razões de fato
e de direito. Aduz que o órgão acusador carece de interesse recursal tanto quanto ao
pedido de suspensão do feito vez que se manifestou contrariamente ao pedido de
suspensão deduzido pela defesa, como em razão de ter a rejeição da denúncia se
assentado em mais de um fundamento, quais sejam, litispendência, absolvição,
prescrição e justa causa não impugnados especificamente no recurso. Sustenta a
obrigatoriedade de observância das decisões anulatórias proferidas pelo STF, as quais
tornaram nulas todas as provas derivadas das anuladas, impossibilitando, assim, o
seu uso para instruir a denúncia. Aduz, também, a impossibilidade da pretendida
inversão do ônus acusatório e uso das provas ilícitas. Requer assim, o não
conhecimento do recurso e subsidiariamente, a negativa de seguimento.
 

9. Por fim, o denunciado JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, no
pertinente, aponta a ocorrência da prescrição de pretensão punitiva dada a
impossibilidade de reformatio in pejus, considerada a pena definitiva aplicada. Aponta,
ainda, que completará 70(setenta) anos no dia 29 do corrente mês, o que ensejaria a
redução pela metade do prazo prescricional, na forma do art. 115 do Código Penal. 
 

10. É o relato necessário.
 

FUNDAMENTO E DECIDO.
 

11. Não assiste razão ao recorrente.
 

12. A decisão recorrida expressamente rejeitou a denúncia quanto a LUIZ
INÁCIO LULA DA SILVA em razão de: a) LITISPENDÊNCIA com os autos de n.
5037800-18.2016.4.04.7000 e 5046512-94.2016.4.04.7000 em relação à imputação da
prática do crime de corrupção passiva em razão do recebimento de vantagens
indevidas da OAS relativas ao contrato Novo Cenpes em prol do Partido dos
Trabalhadores; b) FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL EM RAZÃO DA
PREVALÊNCIA DA ABSOLVIÇÃO TRANSITADA EM JULGADO quanto à imputação
de corrupção passiva em razão dos contratos do Gasoduto Pilar-Ipojuca e GPL Duto
Urucu-Coari e lavagem de dinheiro do art. 1º, caput, inciso V, da Lei n.º 9.613/1998
(redação anterior à Lei 12.683), envolvendo a ocultação e dissimulação dos valores
utilizados no custeio por José Carlos Bumlai nas reformas feitas por ele no sítio de
Atibaia e c) PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva estatal quanto às demais
imputações.
 

13. Quanto ao denunciado JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, a
denúncia foi rejeitada: a) por LITISPENDÊNCIA com os autos de n. 5037800-
18.2016.4.04.7000 e 5046512-94.2016.4.04.7000 em relação à imputação da prática
do crime de corrupção ativa do oferecimento de vantagens indevidas a agentes
políticos do Partido dos Trabalhadores, relativas ao contrato Novo Cenpes; b) FALTA 
DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL EM RAZÃO DE ABSOLVIÇÃO TRANSITADA
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EM JULGADO  (absolvido quanto à imputação de corrupção ativa em razão dos
contratos do Gasoduto Pilar-Ipojuca e GPL Duto Urucu-Coari) e c) PRESCRIÇÃO da
pretensão punitiva estatal quanto à imputação da prática do crime de lavagem de
dinheiro na reforma feita pela OAS no sítio.
 

14. Em relação aos denunciados EMÍLIO ALVES ODEBRECHT,
ALEXANDRINO DE SALLES RAMOS DE ALENCAR e CARLOS ARMANDO
GUEDES PASCHOAL, a denúncia foi rejeitada em razão da PRESCRIÇÃO da
pretensão punitiva estatal.
 

15. Quanto ao denunciado MARCELO BAHIA ODEBRECHT, acusado da
prática do crime de corrupção ativa pelo oferecimento de vantagens indevidas em prol
do Partido dos Trabalhadores, a denúncia foi rejeitada por ausência de demonstração
da JUSTA CAUSA.
 

16. Por fim, em relação ao denunciado FERNANDO BITTAR, quanto
ao crime de lavagem de dinheiro na reforma feita pela OAS no sítio e quanto ao
crime de lavagem de dinheiro na reforma feita pela ODEBRECHT, a denúncia foi
rejeitada por ausência de demonstração da JUSTA CAUSA. Em relação à
imputação da prática do crime de lavagem de dinheiro envolvendo a ocultação e
dissimulação dos valores utilizados no custeio por José Carlos da Costa
Marques Bumlai das reformas feitas no sítio de Atibaia, a denúncia foi rejeitada
por AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL EM FACE DA PREVALÊNCIA
DA COISA JULGADA ABSOLUTÓRIA.
 

17. As razões recursais apresentadas carecem de amparo legal. A saber.  
 

18. De início, esclareço que não houve impugnação do recorrente quanto à
rejeição da denúncia na parte em que reconheceu a ausência de pressuposto
processual decorrente da existência de listipendência e da prevalência da coisa
julgada absolutória.
 

19. Deveras, o recurso interposto impugnou a decisão quanto às
imputações remanescentes em que foi reconhecida a ausência de demonstração de
justa causa na denúncia (em relação a MARCELO BAHIA ODEBRECHT e
FERNANDO BITTAR) e ocorrência de prescrição (em relação a LUIZ INÁCIO LULA
DA SILVA, EMÍLIO ALVES ODEBRECHT, ALEXANDRINO DE SALLES RAMOS DE
ALENCAR, CARLOS ARMANDO GUEDES PASCHOAL e JOSÉ ALDEMÁRIO
PINHEIRO FILHO).
 

20. Pois bem, no que se refere aos denunciados MARCELO BAHIA
ODEBRECHT e FERNANDO BITTAR, únicos denunciados em relação aos quais
foi reconhecida a ausência de demonstração de justa causa na denúncia, não há
como prosperar a irresignação porquanto, de fato, a decisão proferida no Habeas
Corpus n. 164.493/PR, ao decretar a suspeição do então juiz federal Sérgio Moro,
anulou de modo absoluto todas as decisões proferidas pelo magistrado. 
Diferentemente do que crê o Ministério Público Federal, a observância da decisão por
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este Juízo é obrigatória e não facultativa, assim como não comporta alteração por esta
magistrada, sendo certo que o seu descumprimento enseja a prolação de ato nulo.
 

21. Por estar embasada nas provas tornadas nulas pelo STF, a denúncia
originária não poderia ser ratificada de modo genérico e irrestrito, portanto. Repito, a
denúncia não poderia ser recebida e nessa condição permanece pois não foram
indicadas quais as provas válidas que dão sustento à acusação. Aliás, mesmo no
recurso interposto, não há qualquer menção a quais provas subsistiram. Conforme
mencionado na decisão recorrida, o julgador não está autorizado pelo ordenamento
jurídico vigente a substituir-se ao acusador e assumir o ônus e prerrogativa, que é do
Ministério Público Federal, órgão constitucional acusador, de indicar as provas que
fundamentam a denúncia.
 

22. De igual modo, não há amparo ao recurso quanto à alegação de
inocorrência de prescrição reconhecida quanto aos denunciados LUIZ INÁCIO LULA
DA SILVA, ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, EMÍLIO ALVES ODEBRECHT,
ALEXANDRINO DE SALLES RAMOS DE ALENCAR e CARLOS ARMANDO GUEDES
PASCHOAL.
 

23. A prescrição reconhecida decorre da anulação promovida pelo
Supremo Tribunal Federal de todos os atos praticados pelo então Juiz Federal
Sérgio Moro. Registro que uma vez anulados todos os atos praticados, tanto os da
ação penal como da fase pré-processual, foram tornados sem efeito todos os
marcos interruptivos da prescrição.
 

24. E mais, não poderia este Juízo, simplesmente, ratificar o recebimento
da denúncia para convalidar a interrupção da prescrição outrora realizada justamente
por estar a denúncia originária ratificada amparada em parte significativa das provas
que foram anuladas pelo Supremo Tribunal Federal.
 

25. Também não prospera o segundo argumento relativo à prescrição
lançado pelo Ministério Público Federal. Isso porque não houve, em relação a
nenhum fato e nenhum denunciado, reconhecimento de prescrição retroativa
com base na pena em concreto. Ao contrário do que alega o Ministério Público
Federal, a prescrição reconhecida foi com base na pena em abstrato levando-se
em consideração o novo patamar fixado nas decisões condenatórias transitadas em
julgado em vista da impossibilidade de reformatio in pejus.
 

26. Ressalto que o Ministério Público Federal restringiu-se a mencionar
que há alguns crimes que não prescreveram, todavia, não os especificou.
 

27. De igual modo, ressente-se de amparo legal o pedido de suspensão do
feito até o julgamento do agravo regimental interposto no Habeas Corpus n.
164.493/PR, em trâmite no STF, pedido esse formulado inicialmente pela defesa e ao
qual, inclusive, o Ministério Público Federal se opôs quando instado a se manifestar.  
 

28. Deveras, não há previsão legal de efeito suspensivo no agravo
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regimental sendo certo que a decisão monocrática proferida no habeas corpus
mencionado permanece válida e vigente não havendo solução legal diferente
passível de adoção a não ser o seu cumprimento.
 

29. Destarte, as considerações e razões lançadas pelo Ministério Público
Federal no recurso em sentido estrito interposto não são suficientes para ensejar a
reconsideração da decisão proferida.
 

30. POSTO ISSO, com esteio no artigo 589, caput, do Código de Processo
Penal, SUSTENTO a decisão recorrida e DETERMINO a remessa dos autos ao
Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
 

31. Indefiro o pedido de suspensão do feito formulado por MARCELO
BAHIA ODEBRECHT fundado na cláusula 5ª do acordo de colaboração premiada
firmado com a PGR por ausência de amparo legal vez que uma vez oferecida a
denúncia, deve ser necessariamente apreciada como de fato o foi. Eventual
suspensão seria cabível acaso houvesse sido recebida a denúncia.
 

32. Certificar a ausência de oferecimento de denúncia quanto a ROBERTO
TEIXEIRA em razão da prevalência da sentença absolutória prolatada quanto ao
requerente.
 

33. Cientificar o Ministério Público Federal.
 

34. Intimar.
 

35. Após a expedição da certidão requerida pela defesa de ROBERTO
TEIXEIRA e das comunicações cabíveis, remeter os autos ao Tribunal Regional
Federal da 1ª Região a quem compete apreciar o presente recurso vez que não houve
juízo de retratação.  
 

Brasília, 28 de setembro 2021.
 

                       
 

 
 

POLLYANNA KELLY MACIEL MEDEIROS MARTINS ALVES
 

Juíza Federal Substituta
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